
PLANO DE TRABALHO
Dados da Oroan da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSG;

Nome Empresarlar; lnstltuto Dom Déclo Perelra lll

Nome Fantasla:

CNPJ: 02.588.42510001-99

Endereço: Rua Manoel Motta, no 35

Balrro: Eldorado Munlclplo: DÌadema

CEP: 09972-280 Tetefone/Fax:4338-3737 t 4942-1770

E-mall: accddpcentral@gmail.com; domdeciosbc2@gmail.com

Slte/Blog: www.domdecio.com

Local de Atendimento:

Nome Empresarla/; lnstituto Dom Décio Pereira lll

Nome da Creche: Creche Santa Clara

CNPJ: 02.588.42510007-84

Endereço: Rua Sétimo Guazzelli, no 113

Bairro.' Baeta Neves Muntctpto: S.B.Campo

CEP: 09760-600 Tetefone/Fax:4338-3737 I 4342-1770

E mall: direloriadomdecio@gmail.com;domdeciosbc@gmail.com

2. Dados do Representante Legal:

Nome Comptelo; Odair Ângelo Agostin

Cargo: Presidente

Procurador(a):

Perlodo do Mandato: 1310512018 a 1210512022
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do ObieÍo a ser Executado e Metas a eerem ÂÍino idas

ANEXO II

NomedaEnüdada: lnstituto Dom Décio Pereira lll

Contextualização da Proposta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever cto Estado e da famllia (aftigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes nlveis e etapas educacionais, dentre as quais a educação
infantil, ofeftada em creches e pré-esco/as âs crlanças de até cinco anos de idade (aftigo 209).
Ás lnsÍrÍulções de educação infantil, localizadas no munictpio, compoem o srsÍerna de ensino municipal, sejam
ptiblicas, mantidas e administradas pelo Poder Púbtico federat, estaduat, distrital, municipal (LDB, aft. 19, inciso I), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pêssoas fisicas ou jurldicas de direito pivado (LDB, art.
19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitárias, confessionals ou filantrôpicas sem flns
lucrativos. Iodas as rnsÍlÍuições privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(constituição Federal, aft. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceia entre Poder Público e a instituição, estratégia presente em muitos municlpios para garantir a oferta da
educação infantil, pressupõe como lnteressês comuns o atendimento educaciona! à ctiança em mútua cotaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limita ao repasse de recursos, mas envolve permanente superuisão, formação continuada,
assessonã técnica e pedagógica, ações que expressam o rea! compromisso com a
qualidade do atendimento ds crlançag assim como fortalecer a parceia com os seÍores da sociedade civit.

> Do Objeto a ser Executado

Gestão e acompanhamenÍo dos recursos financeiros a serem repassados peto Munictpio, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacional em período integral
de crianças de 0 a 3 anos, no perÍodo de vigência da parceria.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas prevlsfas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste peftinente.

Valor per caplta mensal:
Berçário

lnfantil
R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma: Quantldade de
Alunos

Quantldado de

Berçárlo: 48 4

lnfantll: 86 5

TOTAL: 't34 9

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnÍcio:
Término:

data de assinatura do Termo

31 de dezembro de2020
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PLANO DE TRABALHO
Execucão e Prestacão de Contas

ANEXO III

Nome da Entldade: lnstituto Dom Décio Pereira lll

> EÍapas ou Fases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no serviço de creche e está atretada ao Calendário
Escolar do MunicÍpio.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatóio dos atendimentos efetuados no mês anterior à
Secretaria de Educaçâo até o dia 10 de cada mês, constando ptanitha demonstrativa do número de
crianças atendidas e ceftidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dlvida ativa, para
atestação pelo Depattamento dê Áções Educacionais e lìberação dos repasses.
Iodas as vagas serão preenchidas por cianças da lista encaminhada peta Secretaia de Educação, respeitando-se a
classiticação. O atendimento não justificado conforme apontado na planitha de justificativa
implicará no estorno do valor per capita referente à criança maticulada.
O atendimento às crianças em comprovada situação de isco somenÍê será aceito quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seia menor do que o previsto no presênte ptano de trabatho, a Secretaria de Educação poderá
proceder com os afusfes necessárlos aos repasses mensais.
A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de qualquer um dos funcionários
pertencentes ao quadro de pessoa, da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dispensa. Caso seyã autorizadâ a dispensa,
deverá ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabalhado.
Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao MunicÍpio de São Bemardo do Campo,
através da enissão de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realizará procêdimentos de monitoramento e fiscatização da parceria, inclusive por meio de visitas in
loco, parc avaliação do cumprimento dos objetivos e meÍas esfaôe/ecldos no Ptano de
Trabalho. A entidade consolidarâ os gasÍos em planilha de gestáo e emitirá quadrimestralmente o Relatório de Execução do
Obieto, gue seNiÉ de base para a emlssão do Retatório Técnico de Monitoramento e Avatiação
pelo gestor da parceia, que o submeterá â Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão de Gesfão e Controte de ,47usÍes - SE-33, a prestação de contas dos
rêcursos recebidos, consolidada na planilha de gestão parc a análise do cumprimento
do obieto e atingimento dos resultados pactuados no plano de trcbalho soô os aspecfo s quatitativo e quantitativo, os guais são
norteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaria de Educação.
O Departamento de Orçamento e Controladoria da Secretaria de Finanças efetuará a anátise financeira cla prestação
de contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verifìcando quanto ao
atendimento da legislação peftinente.

> Prestação de Contas

O Manual de Gestão 2017 e seu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atualizaçÕes posferiores, fazem pafte deste plano
de trabalho para fins de consulta e orientaçáo sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com peiodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

1o quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de maio de 2020
2o quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2020
30 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e legistação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos estabetecidos resuttarâ na imediata suspensão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regularização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Âolicacão dos Recunsos Financeiros

Recunsos Humanos

ANEXO IV

Noma da Entlddde: lnstituto Dom Décio Pereira lll

> QIIADRO DE FUNCIO'VÁR'OS

Nome do Funclonárlo: Funçâo:
Carga Horárla

Semanal:
Data do Admissão:

Graziele Cardoso Rodrigues Diretor Escolar 40h 04t07t2019

Tatiane Soares Santana Coordenador Pedagógico 40h 2410612019

Andreza Lorenna Silvestre de Sousa Aguiar Professor de Ed. lnfantil 40h 24t06t2019

Caroline Aparecida Verde da Costa Professor dê Ed. lnfantil 40h 2510612019

Djanira Mieko de Mendonça Hikiji Professor de Ed. lnfantil 40h 25t06t2019

Eliane Silva dê Souse Professor de Ed. lnfantil 40h 25t06t2019

Geiciane do Nascimento Rezende Professor de Ed. lníantil 40h 2510612019

Karine Costa de Sousa Professor de Ed. lnfantil 40h 2410612019

Bruna Gonçalves Oliveira Auxiliar de Educaçáo lnfantil 40h 25t06t2019

lsabel da Silva Justino Auxiliar de Educagão lnfantil 40h 12t11t2019

Karen Monteiro Guarnieri Auxiliar de Educaçáo lnfantil 40h 2410612019

Marcia Sabino Auxiliar de Educação lnfantil 40h 12t't1t2019

Maria de Fatima Freire Silva Cozinheira 40h 12t't1t2019

Neides Oliveira de Souza Cozinheira 40h 24t06t2015

Vilma Rodolfo Cozlnheira 40h 1610s1201s

Debora Brito de Souza Auxlliar de Serviços Gerais 40h 2410612019

Jussilene da Rocha Ornelas Auxiliar de Serviços Gerais 40h 't311112019

Neide Alves Teixeira da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 40h 24t06t20't9

a contratar Professor de Ed. lnfantil 40h Janeiro de 2020

a contratar Professor de Ed. lnfantil 40h Janeiro de 2020

a contratar Professor de Ed. lnfantil (volante) 40h Janeiro dê 2020

a conhatar Auxiliar de Educação lnfantil 40h Janêiro de 2020

a contratar Auxiliar de Educaçáo lnfantil 40h Janeiro de 2020

a conhatar Auxiliar de Educação lnfantil 40h Janeiro de 2020

a contratar Auxiliar de Educação lnfantil 40h Janeiro de 2020

a contratar Auxiliar de Educação lnfantil 40h Janeiro dê 2020

á contratar Assistente Administrativo 40h Janeiro de 2020
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão dos Recur:os Financeiros

Recunsos Humanos

ANEXO V

NomêdaEntldadl; lnstituto Dom Décio Pereira lll

CUSTO MENSAL

Valor Total Monsal - Janolro a Fovorolro/2o2o:

Função:
Carga

Horárla
Semanal:

Quant:
ValoÍ do Salárlo

LÍquldo: Encargos: BoneÍÍclos: Fórlas: Total Mensal:

Diretor Escolar 40h 1 2.997,65 1.566,19 293,36 1.521,28 R$ 4.983,97

Coordenador Pedagógico 40h 1 2.035,49 995,37 293,36 1 .010,29 R$ 3.408,4í
Professor de Ed. lnfantil 40h ,| 1.879,26 9í 8,97 293,36 932,74 R$ 3.169,32

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.879,26 918,97 293,36 932,74 R$ 3.í69,32
Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.875,26 918,97 293,36 s32,74 Rt 3.í69,32
ProÍessor de Ed. lnÍantil 40h 1 't.879,26 918,97 293,36 932,74 R$ 3.í69,32
Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.879,26 918,97 293,36 932,74 R$ 3.í69,32
Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.232,58 582,78 293,36 605,12 R$ 2.159,15

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.232,58 582,78 293,36 605,1 2 R$ 2.159,15

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 '1.232,58 582,78 293,36 605,1 2 R$ 2.159,15

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 'l 1.232,58 582,78 293,36 605,1 2 R$ 2.159,15

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.232,58 582,78 293,36 605,1 2 R$ 2.159,í5
Cozinheira 40h I 1.179,51 557,70 293,36 579,07 Rs 2.078,83

Cozinheira 40h 1 1.179,51 557,70 293,36 579,07 R$ 2.078,83

AuxiliaÍ dê Limpeza 40h 1 1.179,51 557,70 293,36 579,07 R$ 2.078,83

Auxiliar de Limpeza 40h 1 1.179,51 557,70 293,36 579,07 R$ 2,078,83

Professor de Ed. lnfantil 40h 'l 't.879,28 918,97 293,36 932,74 R$ 3.169,32

Profêssor de Ed. lnfantil 40h 1 1.879,26 9í 8,97 293,36 932,74 R$ 3.169,32

Auxiliar de Educaçáo lnfantil 40h 1 1.232,58 582,78 293,36 605,12 R$ 2.í59,í5
Auxillar de Educação lnÍantil 40h 1 '1.232,58 582,78 293,36 605,12 R$ 2.159,15

Cozinheira 40h ,| '1.175,51 557,70 293,36 579,07 R$ 2.078,83

Auxiliar de Limpeza 40h 1 1.179,51 557,70 293,36 575,07 R$ 2.078,83

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.879,26 9í 8,97 293,36 932,74 R$ 3.í69,32
Professor de Ed. lnfantil 40h ,| 1.879,26 9í 8,97 293,36 932,74 Rs 3.í69,32
Auxiliar de Educaçáo lnfantil 40h 1 1.232,58 582,78 293,36 605,í2 R$ 2.159,15

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.232,58 582,78 293,36 605, í 2 R$ 2.í59,í5
Professor de Ed. lnfantil(vol€ 40h 1 1.579,26 918,97 293,36 932,74 R$ 3.í69,32
Assistente Administrativo 40h 1 1.392,00 640,00 293,36 677,33 R$ 2.38í,80

,|
R$

1 RS

I R$

1 R$

I R$

1 R$

1 R$

1 R$
,|

R$

I R$

'l R$

I R$

43.388,02 20.982,48 8.214,08 í.788,07 R$ 74.372,65

Dlssídlo: 5o/o

Valor Total Mensal - Março a Dezembro/2o2o:
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade: lnstituto Dom Décio Pereira lll

í, Despesas gerais de Custeio:
Valor Mensal

Janeiro a Fevereiro:
Valor Mensal

Março a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 2.800,00 R$ 2.000,00

Equìpamentos de proteção individual, exames admissionais/demissìonais/periódicos: R$ 300,00 R$ 250,00

. Materiais didáticos: R$ 1.000,00 R$ 150,00

. Materiaís de escrÌtório: R$ 600,00 R$ 100,00

Materiais para biblioteca: R$ 800,00 R$ 200,0Q

Materiais para educação física e recreação: R$ 700,00 R$ 233,05

. MaterÌal de limpeza e hÌgiene / itens de cama e banho: R$ 1.500,00 R$ 1.200,00

. Estudo do meiol R$ 801,67 R$ 200,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 1 .100,00 R$ 1 .500,00

Contador, sendo mensalmente o valor de até 1 (um) salário mínimo federal: R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

. Combustível para deslocamentos à Secretarìa de Educação, sendo o valor de
ate R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensalmente:

R$ 50,00 R$ 100,00

2. Despesas de Capital: Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral (limitado
R$ 500,00 R$ 500,00

a 30% do Valor Mensal de cada

Subtotal: R$ 11.151,67 R$ 7.433,05

Locação de imóvel: R$ R$

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 11.151,67 R$ 7.433,05

í 30 salário: R$ 67.s89,02

Programa Escola Linda / lmplantação de Berçário: R$ 48.000,00

Custeio para implantação de Berçário R$ 11.802,00

Capital para implantação de Berçário: R$ 28.440,00

Educação Maker - Custeio R$ 5.000,00

Educação Maker - Capital: R$ 3.000,00

Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 2.970,00

CUSTEIO - Total: R$ '1.152.682,86

CAPITAL - Total: R$ 40.410,00

As ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos
segmentos. No final do exercício, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, Iimitado ao valortotal do presente Plano de Trabalho e priorizadas
as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores
complementares previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a finalidade
correspondente. Havendo algum remanejamento de saldos, atendidas as condiçÕes acima, será indispensável
a deliberação do conselho responsável, registrada em ata, em que conste as alterações e suasjustificativas.

Março
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TOTAL

99724',4

25.600,(X)

3.í00,00

3.ír0,00

2.200,00

3.600,00

3.730,ít

26.E02,00

3.603,34

17.2OO,0O

/l8.000,00

í2.000,00

í.100,00

5.000,0!

3.000,00

37.4t0,00

1,193.092,86

DezembÌD
2020

1 t í.885,78

2.0@,00

250,00

150,00

í00,00

200,00

233,05

í200,00

200,0o

í.500,00

í.0@,00

100,00

500,00

í19318,83

NovembÌo
2020

74.091,27

2.000,o0

250,00

'150,00

100,00

200,00

233,05

í.200,00

200,00

1.5q),00

í.000,00

100,m

500,00

85.521,32

Outubrc
2020

7A.@'t,27

2.000,00

2s0,00

150,00

100,00

200,00

233,O5

1.200,00

200,00

1.500,00

1.000,00

100,00

500,00

85.521,32

Setembro
m20

78.@1,27

2.000,00

250,00

í50,00

100,00

200,00

233,05

1.200,00

200,00

1.500,00

1.0@,00

100,00

500,00

85.524,32

Agosto
2020

74.@1,27

2.000,00

250,00

150,00

100,00

200,00

233,05

1.200,00

200,00

í.500,00

1.000,00

100,00

500,00

45.524,32

Julho
2020

78.O91,27

2.000,00

250,00

1í),00

100,00

200,00

233,05

1.200,00

200,00

í.500,00

1.000,m

't00,00

500,00

fs.y+,tz

Junho
2020

7A.A91,27

2.000,00

250,00

150,00

't00,00

200,00

233,05

1.200,00

200,00

1.500,00

1.000,00

í00,00

500,00

a5.54,32

itaio
2020

78.091,27

2.mo,oo

250,00

í50,00

100,00

200,00

233,05

í.200,00

200,00

1.500,00

í.000,@

1oo,o0

500,00

E5.52+32

Abril
2020

74.091,27

2.000,00

250,00

150,00

100,00

200,00

233,05

't.200,00

200,00

í.500,00

1.m0,00

100,00

5.@0,00

3.000,00

500,00

93.521,32

Março
2020

78.Og't,27

2.O00,00

250,0O

150,00

100,00

200,00

233,05

1-200,00

200,00

1.500,00

í.000,m

100,00

500,00

E5.521,32

FeveÌeírc
2020

74.372,65

2.800,00

300,o0

1.000,00

600,00

800,00

700,00

1.500,00

801,67

í.1@,00

1.000,00

50,00

500,00

85.521,32

Janeiío
2j0.20

í08.167,16

2.800,00

300,m

1.000,00

600,00

800,00

700,00

13.302,00

801,67

't.100,00

1.000,00

í),q)

31.910,O0

íô2.530,E3

Dezembrc
20í9

48.000,00

48.000,00

Segmeúos de Despesas:

Pessoal e encaÍgos sociâií 1 30
salário:

Despesas de consumo (água, luz,
teleÍone, gás)

Equip- proteÉo indiüdual, exames
admissionais/demisionais/periódicos:

MateÍiais didáticos:

Materiais de escÍitóÍio:

MateÍiais para biblioteca:

MateÍiais parâ educaÉo írsica e
ÍecÍeação:

Material de limpeza e higiene / itens d€
cama e banho/ lmplantaçáo de

Estudo do meio:

Pequenas despess com manutenção
do imóvêl:

Programa Escola Linda/ lmplantação
de BeçáÍio:

até 1 (um) saláÍio mínimo Íederal:
sendo mensalmente o

uombustivel para deslocamentos á
SecretaÍia de EducaÇão:

Locação de imóvel:

Educação Maker - Custeio:

EducaÉo Maker - Capital:

Administrativo/ GeEl:/ lmplantaÉo de

Valor Total mênsal:

PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO Vil

Nome da Errtidade: lnstituto Dom Décio Pereira lll

São

Agostin

2019

{


